LEI Nº 4.230 – DE 28 DE AGOSTO DE 1996

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O SERVIÇO DE AMOR AO PROXIMO. 
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica declarado e reconhecido de utilidade pública o Serviço de Amor ao Próximo, sociedade civil, sem fins lucrativos. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de agosto de 1996, 106º ano da Republica e 104º do Município. 
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